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LEI N. 107 A 

DE 28 DE SETEMBRO DE 18'.)2 

Cria a Junta Commercial do listado 

0 dr. Bcrnariino do Campos, presidente do Eslado de São Paulo ; 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° E' creada a Junta Commercial do Estado de S. Paulo, com 
sede na sua capital e jurisdicção no seu território. 

Artigo 2." A Junta compor-se-á de : 
1 presidente, 1 secretario, 4 deputados commerciantes, 4 supplcntes com. 

jnercíantes. 
Artigo 3.° 0 presidente e o secretario serão nomeados pelo presidente 

do Estado: o primeiro, dentre os commerciantes eleitos deputados, o se-i 
gundo, dentre os cidadãos graduados em direito. 

Um e outro serão conservados emquanto bem servirem ; cessando o 
exercício do primeiro com a cessação do seu mandato de deputado, e preva
lecendo, com relação ao segundo, as garantias estatuídas em lei a favor dos 
empregados das secretarias de Estado. 

Artigo 4.° Emquanto o Congresso Legislativo do Estado não regula
mentar o serviço, definindo as attribuições e marcando as funcçôes da Jun-
ía, bem como dispondo sobre sua eleição e installaçâo, prevalecerão as dis
posições do regulamento, que baixou com o decreto n. 590, de 19 de Junho 
&z 1890. 

Artigo 5." Haverá na secretaria da Junta : 
2 officiaes, 2 amanuenses, 1 porteiro e 1 continuo, cuja nomeação, 

quanto aos primeiros, será feita pelo presidente do Estado, sob proposta da 
Junta. 

Artigo 6." A Junta Commercial do Estado de S. Paulo será eleita em 
Jíovembro de 1892, em dia designado pela Junta e installada no dia 2 de 
Janeiro de 1893. 

Arligo 7-° Emquanto não se installai- a Junta Commercial do Estado 
de S. Paulo, continuará no exercício de suas funcçôes a Junta ora exis
tente. 

§ l.o Seu secretario e os empregados da secretaria serão aproveita
dos para a nova Junta, si disso não provier damno ao serviço. 

§ 2.0 O archive da Junta, livros e mais papeis, serão aproveitados pela 
Sova Junta. 

Artigo 8.° Vigorarão para a Junta Commercial do Estado de S. Paulo, 
a tabeliã de emolumentos do presidente, secretario e deputados, actualmente 

lem vigor, e a de ordenado e gratificação do secretario e mais empregados, 
'annexa á presente lei : 

Artigo 9.o Revogam-se as disposições em contrario. 
0 secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de Setembro de 1892, 

, ; i , . v ' BERNARDINO DE CAMPOS. 
"-' ' •• ' " M. P. DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na Secretaria da Just ça, aos quatorze do mez de Outubro de 
mil oitocentos e noventa e dous.—0 director geral, Joaquim Rolerto de 
Azevedo Marques Filho. 

Tabe l iã de ordenado c grat i f i cação do secretario 
e empregados da «Imita Commercial 

EMPREGADOS ORDENADO GRA.TIF.I CAÇÃO TOTAI. 

1 4:000^000 2:0008000 6:000$000 
2 1:0008000 9:6008000 
2 amanuenses. ,„.. , . A 2:4008000 1:2008000 7:2o 1,8..!! 

1 1:0008000 3:0C0S000 
1 continuo LOOOffOOO 8003000 2.-4003000 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 2S de Setembro de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
-'-.i-'.; ' ; ••. M - P. DE SIQUEIRA CAMPOS. 

LEI N. 1 0 9 A 
DE 30 or. SETEMBRO DE 1892 

Declara admissível a denuncia do ministério publico nos crimes de damno 
e furto 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo : 
Faço saber que o Congreso Legislativo do Eslado. decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo l.o Nos crimes de damno e de hirto, ainda que não haja pri

são em flagrante, é admissível a denuncia do ministério publico. 
Artigo 2.o Revogam-se as disposições cm contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 30 de Setembro de 1892,— 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
M . P DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na Secretaria da Justiça, aos quatorze do mez de Outubro de 
mil oitocentos e noventa e dous.-O director geral, Joaquim Robertjde Aze
vedo Marques Filho. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

A g r i c u l t u r a 
expediente de 19 de Outubro de 1892 

1.4 S E C Ç Ã O 

Transmi t t i u - se : 
A o chefe da C o m m i s s ã o de Sanea-

jnen to do E s t a d o , duas plantas para 
que mande tirar c ó p i a de c a i a urna, 
a f im de fioarem archivadas na repar
t i ç ã o a seu c a r g j , devo lvendo os o r i -
j j i naes a esta secretar ia . 

A o inspector de Ter ras , C o l o n i z a 
ção e I m m i g r a ç ã o , ao dr. secretar io 
de Esta l o dos N e g ó c i o s d a Fazenda, 
e ao b a r ã o de Ata l iba Nogue i ra , ex
emplar do Diário Official em que vem 
publicado o contracto celebrado en
tre o G o v e r n o do Es t ado e a C o m 
panhia M o g y a n a para a i n t r o d u c ç ã o 
de dous m i l o p e r á r i o s europeus. 

REQUERIMENTOS DKSP ACHADOS 

D e M a r c i a n o J o s é Fe r re i r a , pe
d i n d o vista dos autos e plantas da 

• f izenda denominada « A n h u m a s » . — 
Í A o i n s p e c t o r de T e r r a s , C o l o n i z a 

ção e LmTitgraçã", para a t tenJer , 
e m termos. 

D i Sever ino B i l d i , pedindo ser 
r e p a t r i a d o . - - A o inspector de T e r r a s , 
C o l o n i z a r ã o e I m m i g r a ç ã o , para i n 
formar . 

'2.* ? E C C Ã O ) 
> 

Transmi t t iu - se ao dr. secretario 
da Fazenda u m exemplar do Diário-
Offi i a í , onde vem p u b l i c a d o o con
tracto celebrado entre o Governo d o 
Estado e a E m p r e s a de O b r a s P u b l i 
cas, no B r a z i l , para a v e n d a de tu-


